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LEI nº. 3034/2025

EMENTA:

Altera a Lei Municipal nº 2.461/2013 e dá outras providências.
AUTORIA: 
Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º. Ficam alteradas a redação dos artigos 8º e 15 da Lei Municipal nº 2.461/2013, alterada pela Lei Municipal nº 2.943/2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º. O COMHAB será composto por um total de 12 (doze) membros titulares e de movimentos populares e de segmentos setoriais, assim distribuídos:

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação - SEMHAB

II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES;

III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística – SMIL;

IV. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SAMA;

V. 01 (um) representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE;

VI. 01 (um) representante da Câmara Municipal de Jaguariaíva;

VII. 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Jaguariaíva – ACIAJA, vinculado à área de construção civil;

VIII. 01 (um) representante de entidade vinculada à área de construção civil;

IX. 01 (um) representante de entidade vinculada à área rural;

X. 03 (três) representantes de entidades vinculadas a movimentos populares 

§1º. Cada membro titular terá seu suplente que o substituirá em seus impedimentos e assumirá sua posição em caso de vacância.
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§2º. Os conselheiros titulares e suplentes serão eleitos durante a Conferência Municipal da Habitação quando credenciados como delegados.

§3º. A 1ª eleição dos membros do Conselho será realizada de acordo com as disposições transitórias desta Lei.

(...)

Art. 15. A Secretaria Municipal de Habitação e - SEMHAB exercerá função executiva no COMHAB, devendo garantir os meios necessários ao seu funcionamento inclusive o transporte de seus conselheiros através da concessão de passes para transporte coletivo urbano e rural ou outro meio de transporte quando se fizer necessário o deslocamento do conselheiro para exercer a sua função.”

Art. 2º. Os demais dispositivos da Lei Municipal n°. 2.461/2013 permanecem válidos e inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.943/2022.

Paço Municipal, 21 de março de 2025.

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

